
 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Considerando, a plausibilidade do procedimento de dispensa de licitação perante a 

contratação dos atinentes serviços, isso, em razão do menor preço;  

Considerando, ser o mesmo preço praticado no exercício anterior; 

Considerando, a necessidade dos serviços bem justificada no termo de referência;  

 

Justifica-se o procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CERTIFICADO DIGITAL NOS TERMOS DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E TERMO DE REFE-

RÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL, durante o período estipu-

lado, pelo valor global de R$ 160,00 (Cento e Sessenta Reais), aferidos em uma única parcela, 

em razão das considerações alocadas neste procedimento.  

 

Formoso, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

MARIA ROSA DE JESUS MARINHO 
Agente de Contratação 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://camaraformoso.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 387a48
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